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ATOS DA PRESIDÊNCIA 
 

NOTIFICAÇÃO 
 
Assunto: Notificação para Apresentação de Defesa no Processo de Julgamento 
de Contas do Exercício de 2021 (Processo TC nº 04097/22). 
 
Notificado: Sr. Emerson Fernandes Alvino Panta – Ex-Prefeito Municipal de 
Santa Rita/Pb.  
 
Prezado Senhor, 
 
A Câmara Municipal de Santa Rita, no uso de suas atribuições constitucionais 
e em conformidade com o seu Regimento Interno, vem, por meio desta, 
notificá-lo sobre o trâmite do processo de julgamento de suas contas anuais 
enquanto Prefeito deste Município, referentes ao exercício financeiro de 2021, 
objeto do Processo TC nº 04097/22, cujo parecer prévio emitido pelo Tribunal 
de Contas do Estado da Paraíba (TCE-PB) já foi recebido por esta Casa 
Legislativa. 
 
Em observância ao princípio do devido processo legal, do contraditório e da 
ampla defesa, assegurado pelo art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, e em 
linha com a jurisprudência pacífica dos Tribunais Superiores, fica-lhe garantido 
o direito de se manifestar sobre o referido processo antes da deliberação final 
por este Plenário. 
 
Dessa forma, Vossa Senhoria está notificado para, querendo, apresentar 
defesa por escrito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
desta, conforme contagem de prazo estipulada pelo art. 257, § 2º, e por 
aplicação analógica do art. 248, V, ambos do Regimento Interno desta Casa. 
 
Informamos, ainda, que cópia integral do Processo TC nº 04097/22, incluindo 
o Parecer Prévio do TCE-PB, encontra-se à sua inteira disposição na Secretaria 
Administrativa desta Câmara Municipal para consulta e obtenção de cópias. 
 
Atenciosamente, 
 
Paço da Câmara Municipal de Santa Rita, Estado da Paraíba, em 19 de março 

de 2026. 
 

EPITÁCIO VITURINO DOS SANTOS SOBRINHO 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


